
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS 

ACÓRDÃO
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO Nº 0000331-
08.2014.815.2003
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
EMBARGANTE (1) : Banco Itaucard S/A
ADVOGADO           : Antônio Braz da Silva, OAB-PB 12450-A
EMBARGANTE  (2): João Batista Sousa Casado
ADVOGADA : Pollyana Karla Teixeira Almeida, OAB-PB 13767
EMBARGADOS : Ambos

PRIMEIROS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
EFEITOS  INFRINGENTES.  CONTRADIÇÃO    E
OBSCURIDADE.  RECONHECIMENTO.
ACOLHIMENTO.

- Os Embargos Declaratórios têm por objetivo sanar
omissões,  esclarecer  obscuridades,  eliminar
contradições e corrigir erros, conforme o art. 1022, I
a III, do NCPC.

SEGUNDOS  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO,  OBSCURIDADE  OU
ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.

Os Embargos Declaratórios têm por escopo suprir
obscuridade, omissão ou contradição no Acórdão,
cumprindo ao Embargante apontar, no decisum,
onde se apresentam tais defeitos. Não configuradas
nenhuma das hipóteses do art. 1.022 do NCPC, os
Embargos opostos não merecem acolhimento, pois
a Decisão Embargada apenas colide com as teses
apresentadas pela Recorrente.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por unanimidade, ACOLHER os Primeiros Embargos de Declaração
e  REJEITAR os segundos Embargos,  nos termos do voto  do Relator  e  da
certidão de julgamento de fl. 183.

RELATÓRIO
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Cuidam-se  de  Embargos  de  Declaração,  com  efeitos

infringentes,  interpostos  pelo Banco Itaucard  S/A, aduzindo  a  existência  de

contradição  e  obscuridade  no  julgado  e,  por  João  Batista  Sousa  Casado,

pedindo a retratação, sem apontar erro material, contradição ou obscuridade.

É o relatório.

VOTO

DOS PRIMEIROS EMBARGOS

Sabe-se que os Embargos Declaratórios têm por objetivo sanar

omissões, esclarecer obscuridades e eliminar contradições, acaso existentes

na decisão, conforme preceitua o art. 1022, I a III, do Novo Código de Processo

Civil, bem como, corrigir erro material.

É necessário, portanto, para o seu acolhimento, a presença de

alguns desses pressupostos, de sorte que inexistindo-os a sua rejeição é

medida que se impõe.

Analisando o Acórdão, tenho que, de fato, ocorreu contradição

e  obscuridade,  como  apontado  pelo  primeiro  Embargante,  passíveis  de

correção.

Da Comissão de Permanência

Como já mencionado no  Decisum atacado, de acordo com o

entendimento  jurisprudencial  no  REsp  nº  1.058.114  –  RS,  é  admitida  a

cobrança da comissão de permanência durante o período de inadimplência,

desde  que  contratada  e  limitada  à  soma  dos  encargos  remuneratórios  e

moratórios,  ou seja:  a) juros remuneratórios à taxa média de mercado, não

podendo ultrapassar o percentual contratado para o período de normalidade da

operação; b) juros moratórios até o limite de 12% ao ano; e c) multa contratual

limitada a 2% do valor da prestação, nos termos do art. 52, § 1º, do CDC.
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Desta  forma,  estando  prevista  a  cobrança  da  comissão  de

permanência  no  contrato  bancário  firmado  entre  as  partes,  esta  pode

prevalecer, desde que isolada, sendo impossível sua cobrança cumulada com

correção monetária (Súmula nº 30⁄STJ), com os juros remuneratórios (Súmula

nº 296⁄STJ), bem como com os demais encargos moratórios (juros moratórios e

multa).

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  REVISÃO  DE
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.  SÚMULA  N.  182/STJ.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  CUMULAÇÃO  COM
DEMAIS  ENCARGOS  DE  MORA.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA N. 83/STJ. 1. "É inviável o agravo do art. 545
do  CPC  que  deixa  de  atacar  especificamente  os
fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182/STJ).
2. Quando a parte, no agravo regimental, não apresenta
argumentos  aptos  a  modificar  a  decisão  agravada,
mantém-se o julgado por seus próprios fundamentos. 3.
Com  o  vencimento  do  mútuo  bancário,  o  devedor
responderá  exclusivamente  pela  comissão  de
permanência  (assim  entendida  como  juros
remuneratórios à taxa média de mercado, não podendo
ultrapassar  o  percentual  contratado  para  o  período  de
normalidade,  acrescidos  de  juros  de  mora  e  de  multa
contratual)  sem  cumulação  com  correção  monetária
(Recursos  Especiais  repetitivos  n.  1.063.343/RS  e
1.058.114/RS). Súmula n. 472/STJ. 4. Agravo regimental
parcialmente  conhecido  e  desprovido.  (STJ -  AgRg  no
AREsp:  345540  DF  2013/0146354-7,  Relator:  Ministro
JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  Data  de  Julgamento:
08/04/2014,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 15/04/2014)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRATO  BANCÁRIO.  PREQUESTIONAMENTO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. FALTA DE PACTUAÇÃO.
LIMITAÇÃO  À  TAXA  MÉDIA  DO  MERCADO.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.  DECISÃO MANTIDA.
1.- Em relação aos artigos 128, 460 e 515 do CPC, tidos
por violados, verifica-se que seu conteúdo normativo não
foi objeto de apreciação pelo Tribunal a quo. Incidência
das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2.-
Não  tendo  como  se  aferir  a  taxa  de  juros  acordada,
sendo  pela  própria  falta  de  pactuação  ou  pela  não
juntada  do  contrato  aos  autos,  devem  os  juros
remuneratórios ser fixados à taxa média do mercado em
operações da espécie. 3.- No que se refere à comissão
de permanência,  já  admitiu  esta  Corte  a  legalidade  de
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sua  cobrança  em  caso  de  inadimplemento,  à  taxa  de
mercado, desde que (i) pactuada, (ii)  cobrada de forma
exclusiva- ou seja,  não cumulada com outros encargos
moratórios, remuneratórios ou correção monetária – e (iii)
que não supere a somados seguintes encargos: taxa de
juros  remuneratórios  pactuada  para  a  vigência  do
contrato;  juros  de  mora;  e  multa  contratual  (REsp
nº834.968/RS, Rel.  Ministro ARI PARGENDLER, DJ de
7.5.07). 4.- O agravante não trouxe nenhum argumento
capaz  de  modificar  a  conclusão  do  julgado,  a  qual  se
mantém  por  seus  próprios  fundamentos.  5.-  Agravo
Regimental  improvido.  (AgRg  no  Ag  1077027  /  SC
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  2008/0157959-4.  Relator  Ministro
SIDNEI BENETI. Data do Julgamento: 09/08/2011)

No contrato colacionado às fls. 32/36, verifica-se que a cláusula

17 estabelece: “Se ocorrer atraso no pagamento ou vencimento antecipado, o

Cliente  pagará  juros  remuneratórios  à  taxa  indicada  no  subitem  3.10,

acrescidos  de  juros  moratórios  de  1%  ao  mês,  todos  capitalizados  na

periodicidade do subitem 3.10.3, desde o vencimento da parcela até efetivo

pagamento. Na cláusula 17.1 acrescentou: O cliente pagará multa de 2% (dois

pro cento) sobre o valor do débito, e despesas de cobrança...”

Assim,  diferente  do  que  ficou  consignado  no  Acórdão

vergastado, não há comissão de permanência pactuada, devendo ser acolhido

os Embargos com efeitos infringentes, para, afastar a condenação imposta no

Acórdão, mantendo a Sentença nesse ponto.

Da Capitalização dos juros

Quanto à capitalização dos juros em contratos bancários, está

consolidada  a  posição  de  que  a  sua  contratação  pode  ser  verificada  pela

redação  das  cláusulas  gerais  ou  quando  a  multiplicação  da  taxa  de  juros

mensal  pelos  doze  meses  do  ano  é  menor  que  a  taxa  anual  prevista  no

contrato.

Sendo assim, conclui-se que, em se tratando de contratos de

empréstimo/financiamento bancário, a verificação da legalidade de composição

das parcelas  pode se  dar  através  da expressa previsão da contratação da
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capitalização  (em  qualquer periodicidade)  ou  pela  demonstração  clara  de

aplicação de juros compostos, que ocorre pela conferência da taxa de juros

anual superior a doze vezes a taxa mensal.

Deste modo, a informação constante no caso concreto de que

a taxa de juros remuneratórios anual é superior ao duodécuplo da taxa de juros

mensal,  autoriza  a  manutenção  da  forma  de  composição  das  parcelas

constatadas.

Nesse sentido, é a atual jurisprudência do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL.

CONTRATO BANCÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
REVISÃO  NO  STJ.  IMPOSSIBILIDADE.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. 1.
O recurso especial não é a sede própria para a discussão
de  matéria  de  índole  constitucional,  sob  pena  de
usurpação  da  competência  exclusiva  do  STF.  2.  "A
capitalização  dos  juros  em periodicidade  inferior  à
anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A
previsão no contrato bancário de taxa de juros anual
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada"
(2ª Seção, REsp 973.827/RS, Rel. p/ acórdão Ministra
Maria  Isabel  Gallotti,  DJe  de  24.9.2012).  3.  Agravo
regimental  a que se nega provimento.(AgRg no AREsp
349.807/MS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  05/09/2013,  DJe
16/09/2013)

No  caso  dos  autos,  verificada  a  incidência  de  capitalização

mensal de juros, é admitida a sua possibilidade.

Assim, acolho os Embargos com efeitos integrativos, apenas,

para esclarecer os termos do Acórdão.

DOS SEGUNDOS EMBARGOS

A obrigação legalmente vigente é a de que a Decisão esclareça

os fundamentos de fato e de direito que a baseiam. O Poder Judiciário não é

Órgão consultivo e não emite pareceres, mas Decisões, devidamente
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fundamentadas. Assim, não há motivo para se esclarecer questionamentos

efetuados pela parte, nem para analisar todos os argumentos colacionados, e

tão pouco há finalidade lógica para discorrer a respeito dos não fundamentos

da Decisão. 

Os Embargos Declaratórios têm por escopo suprir obscuridade,

omissão ou contradição na Decisão, cumprindo ao Embargante apontar, no

decisum, onde se apresentam tais defeitos. 

In casu, o  segundo  Embargante, não apontou  nenhuma

omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, pois a Decisão combatida

é coerente e lógica com os próprios pressupostos. Ademais, os Embargos

Declaratórios não servem para reexaminar a matéria já, devidamente,

apreciada, mesmo que de modo indireto.

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  CÉDULA  DE
CRÉDITO  INDUSTRIAL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
DECISÃO  COLEGIADA  QUE  NÃO  CONHECEU  DOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  ANTERIORES  POR
INTEMPESTIVIDADE.  ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITOS
INFRINGENTES  APENAS  PARA  RECONHECER  A
TEMPESTIVIDADE  RECURSAL.  AUSÊNCIA  DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO
MATERIAL.  EMBARGOS  PARCIALMENTE
ACOLHIDOS.  1.  Mostram-se  plausíveis  os  argumentos
trazidos  para  justificar  a  tempestividade  recursal,
referentes  à  existência  de  litisconsórcio  com diferentes
procuradores,  motivo pelo qual se faz aplicável  a regra
disposta  no  art.  191  do  CPC/1973. 2.  Não  merecem
acolhimento os embargos de declaração opostos sem
a indicação de obscuridade, contradição, omissão ou
erro material  (CPC/2015,  arts.  1.022 e  1.023),  sendo
inadmissível a sua oposição para rediscutir questões
tratadas  e  devidamente  fundamentadas  no  aresto
embargado,  já  que  não são cabíveis  para provocar
novo julgamento da lide. 3. Embargos de declaração de
fls.  497/501  parcialmente  acolhidos  para  reconhecer  a
tempestividade  dos  aclaratórios  anteriormente  opostos
(fls. 483/486) e, no mérito, rejeitá-los. (EDcl nos EDcl no
AgRg  no  AREsp  789.152/SP,  Rel.  Ministro  RAUL
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ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe
12/08/2016) (grifo nosso)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC
DE  2015.  OMISSÃO  NÃO  CONSTATADA.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  REJEITADOS.  1.
Depreende-se  do  artigo  1.022,  e  seus  incisos,  do
novo Código de Processo Civil que os embargos de
declaração são cabíveis quando constar, na decisão
recorrida,  obscuridade,  contradição,  omissão  em
ponto  sobre  o  qual  deveria  ter  se  pronunciado  o
julgador,  ou  até  mesmo  as  condutas  descritas  no
artigo  489,  parágrafo  1º,  que  configurariam  a
carência de fundamentação válida. Não se prestam
os aclaratórios ao simples reexame de questões
já  analisadas,  com o intuito  de  meramente dar
efeito  modificativo  ao  recurso.  2.  A  parte
embargante, na verdade, deseja a rediscussão da
matéria, já julgada de maneira inequívoca. Essa
pretensão não está em harmonia com a natureza
e a função dos embargos declaratórios prevista
no art. 1022 do CPC.  3. Embargos de declaração
rejeitados.  (EDcl  no  AgInt  no  AREsp  874.797/SP,
Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA
TURMA,  julgado  em  04/08/2016,  DJe  09/08/2016)
(grifo nosso)

Dessa  forma,  não  restando  configuradas nenhuma  das

hipóteses do art. 1.022 do NCPC, os  segundos Embargos não merecem

acolhimento.

Desse modo, diante de uma das hipóteses, conforme preceitua

o art. 1022, I a III, do Novo Código de Processo Civil, impõe-se ACOLHER os

primeiros Embargos Declaratórios, com  efeitos infringentes, para, ante a

inexistência  de  comissão  de  permanência  pactuada,  afastar  a  condenação

imposta no Acordão, desprovendo, integralmente, a Apelação e, com efeitos

integrativos, esclarecer a decisão no ponto que trata da capitalização de juros.

No mais, REJEITAR os segundos Embargos interpostos.

É o voto.
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Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti  .  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  a
Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 03 de outubro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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